
PROC.: 1/1680/2006
1

ESTADO DO CEARÁ
SECRET MIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

lü: 1/200604073

j RESOLUÇÃO N° ~~5 /2009
2:3 CÂrv1ARA
SESSÃO DE: 22i01i 2009 - 6a SESSÃO EXTRAORDINÁR!A
PROCESSO DE RECURSO t'll'O 1/1680/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200604073
RECOR RENTE: CÉLULA DE JULGAf"lENTO DE 1a INSTÂNCiA
RECORRiDO: JOSUÉ P. DE SOUZA L1\CT!CfN!OS - EPP
AUTUANTE: SANDR.A RÉGiA COSTA CAV.ALCANTE
RELATORA CONS: JERITZA GURGEL HOLANDA RosARiO DiAS

EMENTA: ATRASO DE RECOLHIMENTO DO ICMS -
DECISÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE - ALTERAÇAo
DA PENALIDADE POR SER EfvlPRESA DE PEQUENO PORTE
- PREVISÃODO ART. 42, INC. IV, 00 DEC. 25.468/99 -
DiSPOSITIVO INFRiNGIDO ART. 73174, DO DEC. 24.569/97 -
PENAliDADE INSERTA NO ART. 123, I, "05

" DA LEI
12.670/96, ALTERADA PELA LEi N. 13.418/03 - RECURSO
OFICAl CONHECIDO E NÃO PROViDO - DECISÃO POR
UNANIMIDADE DE VOTOS E NA CONFORMIDADE DO
PARECER DA PRCCURADORiAGERAL DO ESTADO. AÇÃO
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE.
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RELATÓRIO

AI: 1/200604-073

Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da falta de
recolhimento do ICMS substituição tributária relativo aos meses de setembro e outubro
de 2004.

Foram apontados como dispositivos legais infringidos os arts. 73 e 74 do Regulamento
do ICMS, e sugerida a penalidade inserta no art. 123, I, "c" do Decreto 24.569/97.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 06.

Devidamente intimado, o Contribuinte não apresentou impugnação.

e Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira Instância decidiu
pela parcial procedência da autuação, por entender que nas operações efetuadas por
microempresa ou empresa de pequeno porte, o não recolhimento do imposto nos
prazos regulamentares configura ilícito referente a atraso de recolhimento do imposto,
com penalidade inserida no art. 123, I, "d", da Lei 12.670/96. Ou seja, mudança da
penalidade.

Recurso Oficial.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer n.ü 99/2008, sugerindo a manutenção da
decisão condenatória de primeira instância.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
supracitado em iodos os seus termos.

E o relatório.
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VOTO DA RELATORA

AI: 11200604-073

Trata a presente ação fiscal de auto de infração lavrado em razao da falta de
recolhimento do ICMS substituição tributária relativo aos meses de setembro e outubro
de 2004.

Na espécie, a controvérsia limitou-se à alteração da penalidade, por ser empresa de
pequeno porte, já que nas operações por ela não efetuadas deverão suportar infração
referente a atraso de recolhimento do imposto, com penalidade inserida no art. 123, I,
"d", da Lei 12.670/96 e não a penalidade atribuída no Auto de Infração.

Desta feita, evidenciada fatta de recolhimento do imposto, e considerando a
penalidade alínea "d", do I, do art. 123, da Lei 12.670/96, ficará a Recorrido, o crédito
tributário demonstrado da seguinte forma:

ICfv1S R$ 5.523,90
MULTA ( rt 1')~ I "ri" ri L . 1') 670/96) R$; 'i 761 91;I a ..•.. ,J, , u, ua el ~. I, ..........................•.... _ L.I , ""

TOTAL ~ R$ 8.285,85

Pelo exposto, voto para que se conheça do Recurso Oficial negar-lhe provimento para
confirmar a decisão pardaltrtente condenaroria proferida em 1a Instância e de
acordo com o Parecer da Consuttoria Tributária, referendado peio representante da
Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.
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DECiSÃO:

i\I: 1/200604073

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, ern que é RECORRENTE CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA e RECORRioA JOSUÉ P. DE SOUZA
LATiCíNiOS EPP,

A 23 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos conhecer do recurso oficiai, negar-!he provimento para
confirmar a decisão parciallr,ente condenatória proferida em ia Instância, nos
termos do voto da Conselheira Re!atora e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ;23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECU RSOS TRIBUTÁR 105, em FI1/. za,~ ~ de ">IN •••• '" ! de 2.009.

ame de Souza

Ana rVlaria~.TimbÓ Holanda

CONSELHEIRA dJ-
UI "--Ubj;.ktan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

~ .OUJJQ,.Q..,
JerKzá Gu'rgeT HOlanda Rosário Dias
CONSELHE!RA R I TORA

Sebastla __ . a Araújo
CONSELHEIRO
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